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Departamento de Licitações, Contratos e Compras  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 
de Licitação. Processo Licitatório nº 244/2022, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 118/2022, do tipo 
menor preço por item, para aquisição do medicamento 
Epinefrina para manutenção da Farmácia Básica e suas 
atividades de distribuição à população do Município, 

conforme edital. O credenciamento e entrega das 
propostas dar-se-ão até o dia 09/01/2023 às 13:00 
horas. O instrumento convocatório em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: www.inconfidentes.mg.gov.br e 
www.bbmnet.com.br Rosangela Maria Dantas – Prefeita 
Municipal. 
 

  

  

Departamento Municipal de Administração  

 

DECRETO Nº 1.981, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
Abre crédito suplementar, em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 5.967,99, para os 
fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei 
Municipal nº 1.429/2022, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 5.967,99 (cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e 
nove centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.07.04.12.365.0003.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 622 02.000.036 3.160,40 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 673 02.055.037 1.938,08 

   3390 46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 688 02.055.037 500.00 

02.13.03.15.452.0020.2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA    

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 821 02.000.000 369,51 

TOTAL 5.967,99 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, nas fontes a seguir especificadas, conforme o inciso I, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o parágrafo único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei 
Complementar nº 101/2000: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.529,91 
55 Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 2.438,08 

TOTAL 5.967,99 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Inconfidentes, 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

http://www.inconfidentes.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 

   

DECRETO Nº 1.982, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
Abre crédito suplementar em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor total de R$ 428.845,61, 
para os fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela 
alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.418, de 21 de dezembro de 2021 - LOA 2022, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), em favor de Unidades 
Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.07.06.12.362.0006.2040 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 238 01.006.001 11.000,00 

02.10.01.23.695.0013.2064 - MANUTENÇÃO DA REALIZAÇÃO DAS FESTAS DO 
MUNICÍPIO 

   

   3390 48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 856 01.070.001 25.000,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 500 01.070.001 50.000,00 

TOTAL 86.000,00 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do excesso da arrecadação, 
considerando a tendência do exercício de 2022, nas fontes a seguir especificadas, conforme o inciso II, do § 1º, e § 3º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o parágrafo único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei 
Complementar nº 101/2000: 
 
 I - fonte e destinação de recursos 06 - Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PTE), no valor de R$ 11.000,00; 
 
 II - fonte e destinação de recursos 70 - Outros Recursos Não Vinculados, no valor de R$ 75.000,00. 
 
Art. 3º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 342.845,61 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta e um centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.04.00.04.122.0001.2005-MANUT. DAS ATIVIDADES DEPARTAMENTO 
ADMINISTAÇÃO 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 046 01.000.000 5.820,02 

02.05.00.04.122.0001.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE 
LICITAÇÕES 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 086 01.000.000 4.824,51 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 084 01.000.000 987,34 

02.06.02.04.121.0001.2015-MANUTENÇÃO ATIV SETOR CONTABILIDADE E TESOURARIA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 098 01.000.000 1.000,00 

02.07.01.12.122.0001.2017 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES DA EDUCAÇÃO    

   3390 46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 117 01.001.005 18.362,17 

02.07.02.12.365.0003.2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120 01.001.005 10.924,90 
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CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 121 01.001.005 2.220,70 

02.07.02.12.365.0004.2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 135 01.001.005 4.050,65 

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 603 01.001.005 346,67 

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 137 01.000.036 1.682,84 

02.07.03.12.361.0005.1006 - CONSTRUÇÃO/REFORMA ESCOLAS ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 151 01.001.005 99.812,92 

02.07.03.12.361.0005.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 153 01.001.005 2.001,67 

02.07.03.12.361.0006.2026-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 169 01.001.005 1.287,74 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 170 01.001.005 14.005,05 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 171 01.001.005 2.651,68 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 174 01.001.005 5.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 178 01.047.001 2.000,00 

02.07.04.12.361.0005.2029-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 682 01.019.001 1.950,90 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 186 01.019.001 377,92 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 187 01.018.001 191,79 

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 189 01.000.036 13.157,08 

02.07.04.12.361.0006.2030 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 194 01.019.001 8.000,00 

02.07.04.12.365.0003.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 643 01.018.001 3.305,43 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 196 01.018.001 984,83 

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 857 01.018.001 44,08 

02.07.04.12.365.0004.2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL    

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 858 01.018.001 211,56 

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 208 01.000.036 2.453,36 

02.07.04.12.367.0005.2035 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL FUNDAMENTAL    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 219 01.018.001 43.085,69 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220 01.018.001 12.474,40 

02.07.06.12.364.0006.2041 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO    

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 241 01.000.036 292,86 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 668 02.000.036 3.000,00 

02.08.01.10.122.0001.2042-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  SAÚDE    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 246 01.002.009 1.927,30 

02.08.02.10.301.0008.0011 - TRANSF. FINANC. CISAMESP-CONSÓRCIO INTERMUN 
SAÚDE 

   

   3370 41 - CONTRIBUIÇÕES 261 01.002.009 4.000,00 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 265 01.002.009 22.016,27 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 320 01.002.009 3.369,83 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 322 01.002.009 9.640,43 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 323 01.059.003 817,89 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 324 01.002.009 1.976,31 

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 859 01.000.037 11.963,45 
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CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.08.03.10.301.0009.2052 - MANUT. DAS ATIVIDADES AGENTES COMUNITÁRIOS 
SAÚDE 

   

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 339 01.059.003 112,82 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

   

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 353 01.002.009 1.500,00 

02.09.02.08.244.0011.2058 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS CRAS    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 373 01.000.002 1.489,31 

02.09.03.08.243.0011.2061 - ATIVIDADES PARA REALIZAÇÃO DO NATAL DAS CRIANÇAS    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 411 01.000.002 500,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 667 01.000.000 3.819,90 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 444 01.000.000 3.000,00 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E 
URBANISMO 

   

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 483 01.000.000 2.000,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 493 01.000.000 2.714,08 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 497 01.000.000 5.489,26 

TOTAL 342.845,61 

 
Art. 4º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.02.00.04.124.0001.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 033 01.000.000 4.824,51 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 034 01.000.000 987,34 

02.03.00.02.061.0001.0001 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 037 01.000.000 5.500,00 

02.03.00.04.062.0001.2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURÍDICA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 039 01.000.000 5.424,90 

02.04.00.02.122.0001.0030 - PARCERIA TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MINAS GERAIS    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 701 02.000.000 3.000,00 

02.04.00.04.122.0001.2005-MANUT. DAS ATIVIDADES DEPARTAMENTO 
ADMINISTAÇÃO 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 047 01.000.000 29.343,46 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 048 01.000.000 9.640,43 

02.04.00.04.122.0001.2007 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES 
MUNICIPAIS 

   

   3390 46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 064 01.000.000 2.500,00 

02.04.00.28.272.0000.0007 - FOLHA DE PAGAMENTO DE PENSIONISTAS    

   3190 03 - PENSÕES 081 01.000.000 5.820,02 

02.06.01.04.129.0001.2014 - MANUTENÇÃO ATIV SETOR TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 089 01.000.000 10.463,45 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 090 01.000.000 1.500,00 

02.06.02.04.121.0001.2015-MANUTENÇÃO ATIV SETOR CONTABILIDADE E TESOURARIA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 095 01.000.000 15.610,44 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 096 01.000.000 2.220,70 

02.07.01.12.122.0001.2016 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 108 01.001.005 6.400,00 
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CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 109 01.001.005 1.912,17 

02.07.02.12.365.0003.2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 126 01.047.001 2.000,00 

02.07.02.12.365.0003.2019 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA CRECHE 
MUNICIPAL 

   

   3390 32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 132 01.000.036 1.682,84 

02.07.03.12.361.0005.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 154 01.001.005 8.200,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 155 01.001.005 1.850,00 

02.07.04.12.361.0005.1008-CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 
FUNDEB 

   

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 182 01.019.001 70.626,60 

02.07.06.12.364.0006.2041 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240 01.000.036 292,86 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 266 01.002.009 7.273,44 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 267 01.059.003 930,71 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 268 01.002.009 15.016,27 

02.08.02.10.303.0008.2047 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 304 01.002.009 3.500,00 

02.08.04.10.304.0010.2053-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 341 01.002.009 3.500,00 

02.09.01.08.122.0001.2056 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES DA ASSISÊNCIA    

   3390 46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 364 01.000.002 1.489,31 

02.09.03.08.243.0011.0019-TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA À ESCOLA ESPERANÇA E VIDA    

   3350 43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 402 01.000.002 4.000,00 

02.10.01.23.695.0013.2063-MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SETOR IND. COM. E 
TURISMO 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 418 01.000.000 1.800,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 438 01.000.000 3.819,90 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 439 01.000.000 1.700,00 

02.13.02.15.451.0018.1033 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 474 01.000.000 99.812,92 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E 
URBANISMO 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 477 01.000.000 2.000,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 495 01.000.000 8.203,34 

TOTAL 342.845,61 

 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Inconfidentes, 22 de dezembro de 2022. 
 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 
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